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ANDRÉ CLAUDINO ALVES (PDT). VeicuLlor desta Egrégia Casa de Leis 'no uso das
atribuições que lh'Lª são conferidas pela lei ()rgimicu do Municipio de Conceição da BarraLª pelo
Regimento Interno desta Casar do Leis. xLªin muito respeitosamente & presença dc Vossa
Excelência indicar ao Chel L do PodLi Ichuiixo Municipal após ouvido O Plenário: '

— Solicito que seja realizado a reforma do parque da Escola Municipal do Ensino Fundamental
João I'Cl'l'Cll'Zi Araújo. que lica localizada R. Molin Surra. S../nª“ — Pinheira Conceição da Barra _
lªÉS. LllSll'llU de Braço do Rio,

JUSTIFICATIVA:

Pois levando em consideração que o estado atual do parque pode vir causar lesões físicas aos
alunos, bem como vem propiciar melhor uso pclos alunos.

Conceição da Barra , líS._ 14 dc setembro de 2021.
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